
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI 2 O
o

AUTORIZA À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR
CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 477.525,66 (QUATROCENTOS E
SETENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E

SESSENTA E SEIS CENTAVOS), PARA ATENDER A NECESSIDADE
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO E REMANEJAMENTO ENTRE
NATUREZA DE DESPESA NAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, NO ORÇAMENTO DO

CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º, Fica por esta lei, autorizado na Secretaria da Fazenda a favor da Secretaria
Municipal de Esportes, à abertura de crédito especial no valor de R$

477.525,66 (quatrocentose setenta e sete mil, quinhentos e vinte e cinco reais e

sessenta e seis centavos). para atender a necessidade de adequação

orçamentária, cuja codificação institucional e orçamentaria será incluída nas
seguintes dotações:

02.12.30-27.812.10110.1.0056-01.100.154-3.3.90.30,00

Material de Consumo........ir R$ 850,99

02/12.30-27.812,10110.1.0056-01.100.154-4.4,.90.52,00

Equipamento e Material Permanente.......... R$ 1.674,67

02.12.30-27.812.10110.1.0056-05.100.154-4.4,90.51.00

R$ 314.753,59Obras e Instalações...

92/12.30-27.812.10110.1.0056-05.100,154-3.3.90.30.00

Material de Consumo... R$ 55.392,89
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02,12.30-27.812.10110.1.0056-05.100,154-4.4.90.52.00

R$ 104.853,52Equipamento e Material Permanente,

Art, 2º. O recurso para atendimento do presente crédito especial ocorrerá por conta de:

1 anulação parcial das seguintes dotações:

02.12,30-27,812.10110.1.0056-01.100.154-4.4,90.51,00

mercerereneaneeeasenness R$ 2.525.66Obras e Instalações...

H - excesso de arrecadação, recurso federal, Ações Relativas ao Esporte e

Grandes Eventos — Ministério dos Esportes.......... R$ 475.000,00

Incluí ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal nº

14.116, de 20 de dezembro de 2017 (PPA), periodo 2018/2021 e Lei

Municipal nº 14,371 de 30 de julho de 2019 (LDO), as alterações acima para o

Art. 3º.

exercício de 2020.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal

ade
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| Graude Siglo

.*PÚBUCO.CONTRATO DE REPASSE Nº BAIGENPOLTIMEICAIXAPROCESSO Nº 2584. 1026308.27/2017

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM AUNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DOESPORTE. REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔNICAFEDERAL, E O MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO,

? este Mspumento Farticutar as partes abaixo rominadas e qualificadas. têm, entre si, Justo e acortado q Contrato de
Repasse de recursos Orçamentários da União, em conformidade com este Contraio de Repasse & COM à sequima
“egulamentação, Decreto nº 93 872, de 23 de dezembro de 1986, é Suas aiterações, Devreto nº 6. . de 25 de julmo de

B0O7, é suzs alterações, Portaria interministerial MPOGIMEICGU nº á2a, de 30 de dezembro de BOIS. Lei de Dreiizos
Cirçamentárias vigente, Diretrizos Operacianais do Gestor do Programa para o Exercicio. Contrato de Prestação de
Serviços [CÊS) fimo entre o Gestor do Progeama e a Caixa Econômica Federal s demais normas que regulamentam

à espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir:
SIGNATÁRIOS

P- CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério do Esporte, r Dresentada peia
Cabra Exonômica Federat, instituição tinanceira sob a forma de empresa púlstica, dotado de personalidade uti
direito privado, crisda peio Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 é constituida pelo Decreto nº BG SS. de 6 de
março de 1R7Q, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.873, de Z8 de março de 2013 publicado no DOU ce
DUO ENII,éresític cão publicada no DOU de OSÓM2OAS, e alterado pelo Decreto 2º 8.429, qe 28 de fevereiro se 20714
publicado no DOU de 27/02/2044, com sede no Setor Bancário Sol, Quadra Da, Lote 3/4. Brasilia-DF, inscrita no CMB
ME sob o nº go. 380. SOGIGUOA A, ra qualidade de Mandatária da | mão. nos fermos dos instrumentos Supracitados, cesto
ato representada por DEMERVAL PRADO JUNIOR. RG nº 12.888 524, expedido por SBP/SP CPE q? Dog AMT GGsesitont Itviciiado em Fibeirão Preto/SP, conforme Procuração lavrada emnotas do 2º Tabelião de Notas de Brasília,
so ini SIG e 180 em 2RIQAIZOIE e. doravante denominada simplesmente CONTRATANTE

É CONTRATADO  MUNICIEIO DE RIBEIRÃO PRETO, inscaito no CNPIIS sab o Nº 58.024 8230001-58, neesa do fetor E

ectivo Prefeito Municipat, Senhor ANTOBIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR, portador co Pas o»
& expedido por SSPASP, s CPF or O48.046.818-58, residente » damisdiado em Ribeirão Prejo - Sp doravanteO simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

E GBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
implantação e Modernização de infraestrutura Esportiva e aquisição de equipamentos Bermanentes pera q rr:Ribeirão Preto,

E MUNICÍPIOS; BENEEICIÁRIOIS)
Pubeirão Presto - Sp

CONTRATAÇÃO SO LIMINAR
i Não U 1Sm

e .
ud do caso de contestação sob teminar, aplica-se o Ciausuia Décima Sésima desse Contrato de RepacsaCxenais

PY=CONTRATAÇÃO SOR CONDIÇÃO SUSPENSIVAvo Não txi Siro

smentação: Área de Intervenção a Técnica de Engenharia2 para entrega da documentação pelo CONT RATADO: QB tolo) mesas,“Lo para análise pela CAIXA apos apresentação da documentação: 9% fm mês,
CEIRA E ORÇAMENTÁRIA

o. Í
Recursos do By e da União R$ 975 D0O,0D (novecentos a setenta e cinco mil regias

="
Piecursos de Cormrapartida apontada peto CONTRATADO EjOU UMIDADE EXECUTORA AS FO00C,00 foz emTvlOS micro
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freçursos do Investimento [Repasse + Contrapartidar R$ 98500600 (novecentos & aitenta e cinco mit seaist
Nota de Empenho nº 2017NESDG2O2, emitida em 07/08/2017, no valor de R$ R$ 975.000,00 (nuvecentos €
ciono mil reais, Unidade Gestora 180008, Gestão QD00T

Programa de Trabalho: 27812203585500035.
Natureza de Despesa: 444U4a.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nº 0340, conta nº 008.00647058-4

vI- PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse, 3000/2097.
“Término da Vigência Contratual 29 de Outubco da 202%

Erestação de Contas: até 80 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto,
o que agorer primeiro.

cquivemento: 19 anos contados da apresentação da prestação de conias pelo CONTRATADO iou UNIDADE
ECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação da prestação de contas.

Vit FORO
Justiça Federal. Seção Judiciária do Estado de São Paulo.

vit = ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Pça Barão do Rio Branco, sm - CER 14610-140 -

Ribeirão Preto - SP.
Endereço para entrega de calrespondências à CONTRATANTE: Av. Braz Olaia Acosta. 1875. Mova Aliança, CEP 14026-
610 - Ribeirão Preto/SP.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônicodo CONTRATADO: coordenadonatiprojetos pro com tar,

Entereço eteirônico:do CONTRATANTE: sr2584sp UBjcaixa gov br.

Pelo presente instrumento, as partes norminadas no Contralo de Repasse, pactuam as cidusulas 4 seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA.

1 6 Piano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão da Convênios e Contratos de Repasse (SICON) é quarter

integrante du presente Contrato de Repasse, independente de transerição.

1.1 A eficácia dests Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO estou UNIDA!

de toda a documentação retacionada no tem |V das Condições Gerais deste Contrato. bem como à análise favorável peis
CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no mesmo io
114 prezo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá set proragado, uma única vez, por igual pardo
112 O CONTRATADO EDU UNIDADE EXECUTORA, desde ja e por este Instrumento, reconheue « Ca sus ar
que O não atendimento das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pais COM
impticaa a tescisão de pleno díreilo do presente Contalo de Repasse, independente

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

E - Comy lorma mútua de cooperação ca execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das pares.

235-DA CONTRATANTE
tisar us molar 3 documentação técnica, institucional e jurídica das propósies selecionadas,

celebrar o Contato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO emu UNIDADE
EXECUTORA, e publicarseu extrato, no Diária Oficial da União (DOU), e respectivas allerações. se for o caso.

NL  acompanhace atestar a execução fisico-linanceira do objeto previsto ro Piano de Trabalha, com os correspondentes
registros nos sistemas da União, uiilizando-se para tanto dos recursos humanose teonalógicos da CONTRATAMTE.

tv. transfacr ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA as recursos financeiros, na forma da cronugrarma de
desemboiso aprovado. chsereado q disposto na Clâusula Quinta deste Instrumento.

* comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na tegisiação.
VE  monilorar e acompanhar 2 conformicade fisica e financeira durante a execução do presente instumento.

wi. analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos. subinetendo-as, quanto for a cas
Gestor do Programa, mediante O pagamento de taxa de reana:

“tm. verificar a realização do procedimento liciatorio pelo CONTRATADO, atendo-se à decumeniação so que tenge: a
contemporaneidade do certame, 2os preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de
referência, ec respectivo enquadramento de abjelo ajustado com o eletivamente fichade, as formecimento

ErBas vOGN migra, .
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Contrato de Repasse — Transferência Voluntária
decigração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO eau UNIDADE EXECUTORA à destando o
atendimento às. disposições 'egais aplicáveis, ou registro no SICONY que a substi

;

aferir à execução do objem Partvado, confirme paciuado no Plano de Trrebelho, por maio da verticação da
compatibilidade entre estes e O efetivamenta executado, assim como verificar a regular aplicação das parcesos
TeRursas, de acordo com q disposto na Ciávsuta Quinta, É

donioat à existência da Anotação de Responsabilidade Térnica - ART, quando se tratar de obras e Serviços de
engenharia:

.designer, em Hi dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados fesponsáveis pelo seu
Btompantamento,

odivulgar em sitio eletrônico trstitucional as informaçãos referentes 3 valoras devolvidos, bem como 8 Causa da
devolução, nos casos de não Execução total cio objeto pactuado, xtinção Ou rescisão dt instrumento:
fornecer. quando taguisitadas pelos Órgãos de controls externo e nos limites de sua competência ssponit
informações telalivas ao Contrato de Flepasse independente de autorização judicial:notificar previamente q CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV, quando deteciada“mpropriedades qu tr ularidades ne acompanhamento da Execução do abjeto do instrumento, devendo ser inthuiã

Po aviso a sespeçtiva Secretaria da Fazenda qu senretaria similar, e 5 Poder Legislativo do órgão fesponsáves polo
tostrumento.
múticar o CONTRATADO sou UNIDADE EXECUTORA Suendo não apresentado a Prestação de Contss dosecursos aplicadas. au quando Constatada a mã aplicação dos FeGUISOS públicos iransferidos. insteurando, sa fora
Saso, a competente Tomada de Contes Especial:receber e aralicor a pr o de contas encaminhada polo COBTRATADO e/ou UMIDADE EXcem notificá-to quando da não apresentação nO prazo fixado e ainda quando constatada a má apiicação dos
FecurSOS. instaurando, se foro Caso. à corraspondente Tomada de Contas Especial:solicitar à emstituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imedista dos saídos remangscentas
dessa conta específica de instrumento para a tonta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis.assumir ou transferir a responsabilidade pela Execução do abjsto, no caso de baralisação ou de scenTetevante, de modo a evitar sua descontinuidade,realizar tempestivamente no SICONY os atos a os IMovedimentos relativos so acompanhamento da exeçobjeto, registrando no SICONVos atos Que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistesna, a

os atualizados.

BO CONTRATADO

vonsigrar no Cicamento da exercicio corrente ou, em tej que autoriza sua inclusão, vs TELNSOS necessários para
executar o objeto do Contrato. de Renasse e. no caso de investimento que extrapole 9 exercicio, consignar no PlanesPiurianual es recursos bara atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seuOrçamento.
cbservar as condições pars Tenebimento de recursos da União é para inscrição em restos a pagar estabelecidaspeta Lei Complemeitar nº 409, de 04 de maio de 2000;compromete-se, nos casos em ue couber a instituição ca contribuição de melhoria, nos temos do CódigoTobinário Necionai, a não efetuar cobrança que resulte am Mantente superior à contrapartida aporisda ao Contde Repasse:
eefinir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Contrato de Repasse:nbarar vs projetos rcenicos relacionados so objeto pastuada e apresentar toda donumentação juridica, tâcriHiucionaf necessária à celebração de Cantesto dl epasse, de acordo com os núrmativos do programa

Es

in E drma de intervenção, feenças * aprovações de projetossionárias de serviços úblicos, conforme o qasa. nos termos <a

%

&emilidos pelo órgão ambiental
legislação aplicável

.

wevutar e fiscalizar us trabalhos nscessários à consecução do objeto pactuado na Ceotto da Repasseobservando prazos e custos, designando profissioral habitado é com experiência necessária ao ar mpanha: eoe contrmle das obraseserviços com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscal, ação à serem realizadosApresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o serdgor Ou servidores queaeorapanharão a obra ou serviço de engenharia,
éassegurar. ra sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execucão dos produtos & servicontratados, em conformidade com as normas brasileiras e os nosmativos dos frogramas. ações e atividadeterminando a coração de vísios aus possam comprometer a fruição do beneficio Pela população beneficiária.quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos êrgãos de controle:

. ,

lecionar as áreas da intervenção eos beneficiários finais em conformidade com 2º diretrizes estabelecidas peloGestor do Programe. podendo estabelecer ouiras que busquem rafeir situações de vulnerabilidade econôem:social, informando é CONTRATANTE sempre que houver alterações:
. .

realizar O processo licitatório, sab sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indicetenmos da Lei” 8:558, de 23 de junho de 1893 « suas alterações ouda Lei 12.262. de 04 do agosto de 203tegulamentação, e demais normas pertinentes à matôria, essegurando a corres;suficiência do projeto básico. da planilha orçamentária dis: iminativaindiretas (BO utilizago e o respectivo detalhamento de sua eompasic.
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Contrato de Repasse — Transierência Voluntária

apresentar Ceciaração expressa firmada por representante tegal de CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA
ou registro no SEZCINV que a substitua, atestando q atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimentolicitatório:
exercer, na qualidade de contratante, a scatização sobre o CTES
Obras. Serviços ou Equipamentos.
estimular a participação dus beneficiários finais na elaboração < implementação do objeto do Contrato de Repasse
dem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos:
no caso dos Estados, Idunicipios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos. os sindicaios de trabalhadores &
as entidades empresariais com sede no monicipio ou Distrito Federal quando ocorrer a iberação de recurseasfinanceiros pela CONTRATANTE, em conformidade com Lei nº 9.452, de 20 de marça de 1987, facultada a
sotficação por meio etotrânico.
cperar. manter e conservar adequadamente o palimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do
Contrato de Repasse. após sua execução, de fuma a possibilitar 4 sua funcionalidade.
prestar contas dos recursos transferidos pala CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado
no Contrato de Repasse,
fomecer à CONTRATANTE, a qualguer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para vienilizar àacompanhamento e avaliação do processo:
prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, mateniais e ser gosexecutados/ormacidos & da empresa contratada para esta finafitade, inclusive a promoção de readequações
sempre que detectadas improprisdades que possam comprometer a consecução da obisto conte: :realizar tempestivamente no SICONVos alos e os procedimentos relativos & formalização. execução, iicitação.
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repaes:
E registiar no SICONV os alos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistenia. manientis-as
atualizados:
instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar. quando constatadodesvia oumaiversação de recursos públicos. irregularidade na execução da CTEF qu gestão financeira do Contr
de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE:
registrar no SICONV q extrato do edital de licitação, a preço estimado pela Administração sara a execução do serviço

ea proposta de preço total ofertada por cada leilante com O seu respectivo CNPJ, o termo de homologação &
adjudicação, o extrato do CTEF & seus respectivos aditivos, à ART dos projetos, dos executores & da fiscalizaçã

de bras. e os boletins de medigs
manter um cansi de comunicação efetivo. ao qual se dark ampla publicidade, para o recebimento pela União de

manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, slogios, solicitações.
reclamações £ Genôncias:
incluir nas pfacas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referi à execução de obrasde engenharia, informação sobre canai para o registro de denúncias, reclamações e elogios, coniome previsto no“Mensal de Uso da Marca do Governo Federal - Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência o

República:
au tomar ciência ce qualquer ireguiandade ou legelilade, car ciência aos órgãos de contrate e, havendo funsuspeita de cúme ou de improbidade administrativa, cientiicar os Ministérios Publico Federal = Estadual e aAdvocacia Geral da União.
adotar o dispuslo nas Leis nº 10,048, de 08 de novembre de 2000, & 10.098, de 19 de dezembro de 2000 » noDecreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, relativamente é promação de acessibilidade das pessoas ponadorasde deficiência fisica ou com mobilidade reduzida.
compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e prosegimentos de preservação amiuental munpalestadual ou tederat, conforme o cas:
praver no editei de licitação as composições de custas unitários e o detalhamento Je encargos sosiais e do BD!
integram o orçamento da projeta básico da obra elou serviço, em cumprimento ao ae 7º, Se", inciso Ho da tes8.866/03 cic a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da Unido:
nos vasos de transferências a Estados, Listrito Pederal e Municipios. ohesrvar q disposto no Decreto aU 7.48
08 de abril de 2013, = suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contataçõe de obras ou semicos de
engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante te cyCONTRATADO elou UMIDADE EXECUTORA acerca do atendimento 20 dispasto no referido Decreio:
utilizar. para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos jermosda Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 5.450, ds 37 de maio de 2005. prefesencizimente à sua
forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UMIDADE EXECUTORA a impossibilidade de
sua utilização:
apresenar declaração expressa ou fumecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação. atestando
que esta não passuí em seu quadro societário servidor público da ative, ou empregado de empresa pública ou de
saciedade de economia mista, senda de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação:
registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitaçã
como as infarmaçães referentes às dispensas « inexigibilidades;
inserir. quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto da Conirato de Repasse, clausula
que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes. berma
carmo dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos & registros contábeis. “4

-— Contrato de Execução elou Fomecimento de

e

;

|
í



CAPA
RXXIH,

KXAMV

KRKV

XXXVI

ARNVI

ARRVN.

RRRIX

A
au

ESRVITUR

BLUE

Contrato de Repasse — Transferência Voluntária
alestar. por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidêneas & Suspensas (CEIS), a regularidade das empresassfou profissionais participantes do processo de fioitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com oPoder Público, em atendimento ao disposto na Porta CGU nº 578, de 15 de março de 2010,consuliar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecadores — SICAS 2 regutaridade des empresas «touprofissonais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar como PosPúblico, sendo vedada a participação na fici lação ou contratação de empresa que consta como impedida oususpans,
consultar no Cadastro Naciunal de Condenações Civis a regularidade das empresas aius: profissionais partde Processo de beilação, no que tange a registo de ato de imorsbidade agmini tetiva & instegibilidadesupervisionado pais Conselho Macionai de Justiça:
apresentar à CONTRATANTE relatório de oxecucão da empreendimento contendo informações sobra a execuçãofisico-Bnanceira: do Contrato de Repasse. bem como da integralização da contraparida, em perodicicade“ompativel comu cronogramade desemboiso estabelecida:
responsabilizan-se pela conclusão do empreendimento quarsio o objeto do Contrato de Repasse prever apenas suaexecução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionatidage:

dryuigar, em qualquer ação promocional relacignade 20 objeto eiou objetivo do Contrato de Repasse, o nome doPrograma. a origem do recurso, o valor do repasse e 6 nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, comaentes participantes. cbrigando-se o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente &CAIXA a data, forma e local onda ocorrera 3 ação promocional, com antecedência minima de 7Z (setenta e dumsthoras, sob nens de suspensão da iberação dos recursos financeiros. observadas as limitações smpostas notaEleitoral nº 4.504, de 30 de setembro de 197:
compromete-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programe acompanhada da marca do Governo Federal naspublicações decorrentes do Conirato de Repasse, observadas as imitações impostas pela Eleitoral nº 8 504, de 30de setembro de 1897
responder solidariamente, os entes consorciados, no casu da execução do objeto contratual por consórcios pubiicos.
aplicar. no SICON, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em cadermeta de poupança.se O prazo previsto para sua utilização for igual OU superior a ummês. e realizar 08. pagamentos de despesas doContrato de Repasse também por intermédio do SICONM, observadas as disposições contidas na Cláusula Sétimadeste tnstrumento,
autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária paca que solicitam junio à Instituição financeira albergante de contawnculada, a transierência dos recursos financeiros por ele tepassados. bem como os seus rendimentos. pa
conta única da União. caso os recursos não sejam utilizados no objeto da iransferência pels prazo de 180
oitenta) dias;
autorizar ap CONTRATANTE safinitar, à instituição financeira alberganie da conta vinculada, o resgaíremanescentes, nos casos emque não houver a devolução des recursos no prazo previsto
estar cíente sobre a não sujeição ao sigila barcário, quanto a União e respectivos órgãos de contrai
de recurso público,
dar ciência da celevração do Contrato de Repasse 30 conselho focal ou instância de nontrole social da área
vinculada ao programa de governo que originou 3 transieráncia, quando houver.
divulgar em sifio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos. bem somo a causa da
devolução, nos casos de não execução total do abjeto pactusde. extinção ou rescisão da instrumento,
dispanibibzar, em sitio oficial na internet. ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao
extrato do instrumento ou ouira instrumento utilizado, contendo, pelo meros, o objeto, = finalidade, os volasesaes
daias de libesação s o detalhamento da aplicação dos recursos”, bem como as contratações realizados para a
exesução do abjeto paciuado, podendo ser suprida a publicação na iemet pela inserção de fink na página ofics
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios.
indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de
utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa governamental. astando clarasos regras « $

de utilização:
o .responder, na figura de seus titulares, na media de seus atos, competências e atribuições o CONTRA PESO &

solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malvarsação de resursos públicos.
imegularidade na execução do contrato ou gestão franceira do instrumento:
tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse. cocumprir o disposto oo ert. 217, Íncigo 1]. da Constituição Federal, que versa sobre o dever sia Estado de termer
práticas desgonivas formais e não-formais, como direito de cada um, observada-a clestinação de tesursos públicas
para a promoção prioritária do desporio educacional &, em casos especiicos, para a do desporto de ato rendime

o saido

« por se featar

CLÁUSULA TERCEIRA —- DO VALOR

E A GONTRATANTE transferira, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXELUTORA, até o
Repasse di

Piano de Trabalho
Vo.$1 ErSa vOD0 micro é 5

timita do valor dos R
ma de desernhoisa constants CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o eronogrO itorm
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8.16 CONTRATADO aporterá o valor dos Recursos de Contrapartida descrita no item V das COMGIÇÕES GERAIS de

acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente e de acordo com à erqoograma de

desembolso constante do Piano de Trabalho à conta de recursos atacados em seu orçamento.

3.2 = O) recursos transferidos pela União & as recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de Repasse,

figurarão no Orgamento da CONTRATADO, obedecendo ag desdobramento par iontes de recursos e elementos de

despesa.

33- Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de Repasse terão o seu aporis sob

tesponsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

34 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada q este Contraio de

Repasse. em agência da CARA, isenta de cobrança de tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4 O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento. manifesta sua expressa corar
em aguardar 5 autorização escrita da CONTRATANTE para 0 inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasac

à. — A autorização ocorrerá apósa finalização do processo de análise pás-contrátual é o crédito de recursos de repa:

na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPOG/MFICGU 424/2016 e do Gestor da

Programa.
4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não sera objeto de medição para

nheração de recursos até a emissão da autorização acima disposta.

4.3 Caso a contratação seja efetuada no periodo prê-sieitoral, O CONTRATADO esou UNIDADE EXECUTORA declara

estar ciente de que a autorização de início de objeto = a liberação dos Fecursos somente ocorrerá após finalizado 0

processo eleitora! 2:se realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual acorrência de segundo lurmo, em

atendimento ao artigo 73, láciso VI. alinea “a” da Lei 8504/07.

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS

5, & execução de objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados € & Bu

plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados u teresios

<decorentes de culpa ou dolo da execução do insuumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE por

inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salva nos casos &:

que as talhas decorerem de omissão de responsabilidade atribuida ao CONTRATAM TE

8.4 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados.

+ a comprovação da Soa « regular aplicação dos recursas. na ferma da legisfação anticável.

1 — a compafizilidade entre 2 execução du chjeto, o que fo) estabelecido no plano de irabalho, os desembolsos
pagamentos, coníome us cronogramas apresentados.
Hi — a regilaridade-das informações regisiradas pelo CONTRATADO no SICON:
PY — 6 cumprimento das metas do plano de irabalho nos condições estabelecidas.
4 — a conformidade Bnanceira

52 0 CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO eu UNIDADE. EXECUTORA quaisquer iregulaata

gecorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de prdem técnica apurados durante a execução do instrumenie.

suspendendo o desbloqueio ce recursos, ficando estabelecido o prazo de AS (quarenta e cinco) dias para sangamento uu

apresentação de informações e esclarecimentos. podendo ser prorrogado por igual periodo.

83 0 CONTRATANTE reposará decisão quanto & aceitação Ou não das justiicativas apresentadas e, se for o ce

realizará procecimento de apuração de deno zo erário, ensejanco segisto de inadimplência no SICONV e (medi

insiguração de Tomada de Contas Especial.

4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo vom es matas € fases am

etapas de execução do objeto e serã reatizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade

financeira do Gestor do Programa » atendidas as exigências cadastrais vigentes.

tos(a É

Mv

5.4.1- A liberação de recursos deverá osormer da seguinte forma:

27641 v009 migra [
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*- exceto nos casos de instrumento cor parcela única. o valor do desembalso o ser reaiizado pelo Gestor do Programascu pela mandatana. roferente à primeira parcela. não Súderá exceder a 20% ivine Dor canto) do valor global dosestrumento,
À

Ha fiberação da primeira parceta ou parcela única ficará condicionada ao:
envio pela mandatária é homologação pelo Gastar do Programa da Sintese do Projeto Aprovado - SPA quando a ope:do instrumento envolver a execução de obras e serviços e engenharia enquadrados nos incisos He Ido ar. 3º da Porta.Interministerial MPOGIMPICOUnº SAGDIA!

bi conclusão da analise técnica & aceite do processo licitatório pelo Gestos do Programa ou mandatácia: e,
Ut- a liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de co minimo 70% (astento por cento; das parcetasliberadas anteriormente.

- O cronograma de desemboiso previsto no pieno de trabalho devera estar em consonância comas metas » fases qu“lapas de execução do objeto do instrumento.

SB - Apês a comprovação da homalegação do processe ficitalório pelo CONTRATADO, o “ronograma de desemboisodeverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo iicitatório.
5.7 — É permítido o adiantamento de parcelas no regime de execução córeta na forma do Cronagrame de desemboisoaprovado. sendo vedado nos casos de execução de obras & serviços de engenharia enquadrados no incise iii do art«ta Portaria MPDGIMPAGU nº ABR/ZOTS, ficando a liberação das parcelas subsequentes condicionasa é aprovação. pel.CONTRATANTE, de relatório de execução com comprovação da aplicação dos recursos da última parcela liberada.
5.8ha hipotese de inexistência de execução financeira após 180 (certo « oltenta) dias da liberação da primeira parcelaeonsirumento deverá sor rescindido, sendo vedado, tembéra. O inicio de execução de novos instrumentos « a liberaçãove recuísos para este CONTRATADO.

ada acorterá condicionada aSt À puforização de desbloqueia dos recursos creditados na conta vin
3? - a emissão da autorização para inicio do objeto:H- à apresentação do relatório de execução compativel com o cronograma de desembalsa aprovado,devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA;Hi-— o atendimento ao disposto nos Artigos 52 « 54 da Portaria imerministerial MPDG/MPACGU nº 4a24/2018PY - a comprovação do aporte da contrapartida pactuado para a etapa correspondente:Vo a comprovação financeira da etapa emerior peio CONTRATADO e/ou UNIDADE EX CATORA.
5.914 0 servidor indicado peto CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e Hecalização da obradeverá assinar e carregar nó SICONY o relatório de fiscalização referente a cada medição
5.8.2 - O CONTRATADO deverá verificar se cs materiais aplicados & 08 servigos realizados atendem sosrequisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações itonicas das projetos de engenharia aceitos
SR. A execução Úsica será atestada confurme regramento disposto. no Artigo 54 de Pariaria intermisisMPOG/MEICOSU nº 24/2016
504 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases au etapas sesá realizada porcermpanbilidade entre O efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

os alocados nosdespesas com a execução do abjeto do presente Consato de Repasse correrão é conia de reu:vos camentos-dos contratantes.

6.4 - À emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ozorretá de acordo com determinação esgecilica do Gestordo Programa, com incorporação ao presente Contrato da Repasse mediante Apostifamento.

Des iistrimento legal,
&.2- À eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinad:

nie extinto.findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automatica

821 -No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancsiamento de Restos a Pagar q quantitativo fisicosfmanceico poderá reduzido até & etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade
27 Sat vO0O entoro
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 Os recursos somente poderão ser uliizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Teanalho ou pars
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas emlei ou na Portaria Interministerial MPDGIMPICOU nº sda, de
20 de dezemixo de 2018, vedada sua ulilização em finalidade diversa da paciuada neste Instrumento

2 a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e & tonta

se ceqursos, se for cicaso.

Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA incluirá no SICONno
minimo, as seguintes informações:

1- a destinação da recurso:
H-o nome e CNP4 ou CPF do fornecador, quando foro casa:
Bt- q contrata a que se refere o pagamento realizado.
IV - ameta. etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa go pagamento:
Y- informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Us pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de utularkiade dos fornecedores
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casoscitados abaixo, em que à crédito poderá ser
realizado em conta bancaria de fitularidade do próprio CONTRATADO eau UNIDADE EXECUTORA, devendo ses
registrado no SICONYV o beneficiária final da despesa:

2) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa:
bj na execução do objeto pelo CONTRATADO siou UNIDADE EXECUTORA por regime direto;
c3 no ressarcimento: so CONTRATADO eluu UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa & em valores além da contrapartida gaciuade

7,34 Excepcionalmente, poderá ser reafizado, uma única vez no decorrer da vigência dg presente Contrato de Repasse.
pagamento a pessoa fisica que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário seia
CONTRATANTE, é observadoo Emite de RS 1,200,00 jum mit e duzentas reais) por farneceder ou prestador de serviços.

74 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser ulilizados para despesas eletuadas em periodo
anterior ou posterior & vigência do presente Conirato de Repasse, permitido o pagamento de despesas postenormenta
desde que comprovadamente realizadas na vigência desciita no item Vi das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 — Os recursos transferidos. enquanto não utilizados, serão apticados em cademata de poupança ss O prazo previsto
para sua utilização for igual ou superior a um mês, vu em fundo de aplicação tinaoceira dz curto prazo ou apera
mercado ebero lasircada am títulos da divida pública federat, quando a sua ttilização estiver prevista para prazo meter
que um mês.

7.5.1 A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada do Contrato de Repasse, ent fundo de curto prazo será
automática. após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Terno de Adesão ao fundo
no ato de regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela apivação em
cadermeta de poupança por intermédio do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursos wansferidos far igual

ou superior a um mês.

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recurses das contas vinculadas devem ser devobidos à
conta única do Tesõuro Bo fimal da execução do objeto contratado. devendo constar de demonstrativo especiico que
integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização.

785.3- Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos. que comprometam a execução do

ctjeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado aa aporte adicional de contrapartida.

76 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou estinção do Contrato d

Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras. deverão ser restituidos & LtÃ£
FEDERAL, no prazo improrragável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da

restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável.

TEA — A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporciunalidade dos recursos transferida:

contraparida prevista, independente da época em que fixam apoiados, devendo, nos casts em que inçicia

exclusivamente solre O repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor cemunerado

27.941 v00H mico



CAIXA
Contrato de Repasse — Transferência Voluntária

7.8.2 - Nos casos de descumprimento do peszo pesvísio no item 7.8, 0 CONTRATANTE solicitará à inslituição firancetraalhergante da conta vincutada a devolução imediais dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Naciorat
T7 — feverão sei restiluidos. ainda. todos os valores iramonsianamente, a partir da dais do secebimento, va formada te:

feridos, acresvídos de juros legais e atualizado
istação aplicável, dos seguimias caros.

aj quando não houver qualquer exe
sos:

quando for executado parciatmente q abjeto pactuado neste Instrumenta:quando não for apresentada, no prazo tegulamentar, a respectiva prestação ds contas parcial ou linatauanda os recursos Jorem utilizados sm desconfonnidade como pactuado nesie instrumento,quando houver utilização dos valores resultanies «a aplicações financeiras em desacordo com o2

fisica referente ao objsio paciuado neste instrumento nem ubliza de

tabelecido no fem
Aquando houver impugnação de despesas. se realizadas em desaconfo com as dispusições do contrato celebrado.
274 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea "2", os recursos que permangosram na conta vingiulade. sam teremsidodesbloguçados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE EX CUTORA, serão devohados acrescidos do resultado daaplicação financeira Dos termos do fem 7.8. no prazo de até 30 drinta) dias do vencimento da vi igência do Contrato deRepasse

77.2 - Na hipotese prevista no item 7.7, alinea “B' em que a parts executada apresente iuncionaligade, 3 devolução dosrecursos já creditados em sonia e não aplicados no objeto dy Plano de Trabalho, acresuidos do resultado da aplicaçãofinanceira nos termos-do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (tinta) dias do vencimento da vigência contratual

3 Na hipotese prevista no ilem 7.7, alinea “b”, em que a pare executada não apresente funcionalidade. a totalidadedos recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atuslizados, conforme exigido para a quitação de débitoscom a Fazenda Nacional, com base na variação de Ta ma Especial de Liquidação e de Custádia -SELIC. acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior so da devolução de recursos, acrescido a essemontante de 1%[um por cento) no mãs de efelivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro
T74-Para aplicação des tens 7728 773a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATA!

T74 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos ilens 7.7.2 87.73, 05 valores devem ser devolvidos devidameatualizados, conformeexigido para à quitação de delitos para com a Fazenda Nacional. com base na variação da TaRsferencial o Sistema Especial de Liquidação e de Custódia—SELIC, acumulada mensairmente, até.o último dia do mêsnsrigr ao da devolve, crestido a esse montante de 1% (um por cento] no más de elulivação da devoluçãode recursos à conta tn a do Tesouro

&- ba hipótese prevista no fem 7.7. alinea “C”, os recursos devem ser devclvidos incluindo os rendimentos daaplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sisterna Especial de Liquidação e de Custódia —SESC

TF Na iupótese prévista no item 7.7. alinoas * stacrada Toneda de Contas Espacial, alémda develusão sosirs0s liberados devidamente atualizados, coniorme exigido para a quitação de debitos para com a Fazenda faciona!e na varação ca Taxa Referencial do Sistema Espacial de Liquidação e de Cusfódia - SELIC, acumuladamente, até O último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescida esse mantanta de asenta no mês de efetivação da devolução dos recursos 4 Conta Única do Tesouro Nacional.
1.85 Para fins de efetivação da devolução dos cecursos & União. a parcela de atualização refecente à variação de SELIC.será calculada proporcioraimente à quantidade de dias compresndida entre a data da fheração da parcela paraCONTRATADO e a data de etetivo crédito do mantante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AD TERMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
& Os bens remanescentes decorrentesdo Contrato de Repasse seção de propriedade do CONTRATADO e/ou UNIDADE.

UTORA, quando da sus extinção, desde que vinculados à finalidade que se destinam.
:

9 — O Gestor do Programa & a autoridade competente para conte definir as dieirizes do Programa, cabendo
CONTRATANTE o acompanhamento « avaliação das ações constantes na Plano de Trabalho

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

RE 94 vÔNO eira
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9.1 — Semper que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá oramover «vistes sm dJocó com q propósiio de

acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Coniato de Repasse

observadas as normas legais e regulamentares perinentes ao assunto.

92 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e:do CONTRATANTE. promover à fiscalização

tisico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem come, conservar, em qualquer hipótese. à

faculdade de assumir ou transferir à responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato

relevante que venha & ocorrer.

8.3- As informações refativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, irutusiue

duuelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigão

fiscal e bancário e nos situações classificadas como de acesso restrito. consoante o ordenamento e
CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

14 — Obriga-se o CONTRATADO aeiou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta

específica do grupo vinculado o ativa financeiro, 05 recursos recebidos da CONTRATANTE. tendo como contraparisa

conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identilcando o Contrato de Repasse e à especificação da despesa.

40.1 - &s faturas, recibos. noles fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em

nome da CONTRATADO eioU UNIDADE EXECUTORA, devidamente identificados com o nome do Programa e o número

da Contrato de Repasse, é mantíios em arquivo, em ardem cronelógica, no próprio local em que forem contabilizados, à

disposição das órgãos de controle inferno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse.

49,114 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá dispoolpilizar cópias dos comprovamies de despesas Gu

de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

41 A Prestação de Contas relerente a0s recursos financeiros devera ser apresentada à CONTRATANTE no prazo

descrito no itera Vi das CONDIÇÕES GERAIS.

41.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá 0 prazo

maximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluidos os rendimentos da

aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC,

41.7 - Caso o CONTRATADO elou UMIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os

recutsos nos termos do item amerior, ao téemino do prazo estabeleçido, a CONTRATANTE regsívara a inadimplência ce

SICONY por omissão do dever de prestar contas é comunicarã o fato so orgão de contabilislade analítica, para tres de

instauração de Tomada de Contas special sob aquele argumento & adução de outras medidas pars reparação do dano

av erário, sob pena de responsabilização solidária.

44.3- Cabe ao prefsito e ao govemador sucessores prestar vontas dos recursos provenientes dos Contratos de Ben

firmado peis seu antecessor.

44.24 — Na impossibilidade de atender so disposto no item anterior, deve apresentar. CONTRATANTE. e inseri

SHCONV documento con: justificativas que demonstrem O impedimento e as medidas adotadas para o sesgue

patrimônio público.

. Quando à impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o nova administrados

solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

1.33 Os casos foriuitos ou de força maior que impeçam O CONTRATADO e/ou UMIDADE EXECUTORA de prestar

contas dos recursos recebidas e aplicados ensejarão a juntada de documentos & justificativas, a secam entregues &

CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

42 O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA é responsável peles despesas extraordinárias inconidas no ômbia

desse instrumento, quando solicitar:

=) reanáliso de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver
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b) vistoria de eiapas-de obras não previstas originatmente:cs publicação de extrato no Diária Oficial da Uniao decorrente de alteração contatual de sesponsabilitade doCONTRATADO efou UNIDADE: EXECUTORA,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —- DA AUDITORIA

13 - Os servicos de auditoria sede realizados pelos órgãos de controle interno * externo da União, sem etlidir ecompetência dos árgãos de contrele infermo é extema do CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA, em comnrmicadecom v Capitulo Vi da Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1485,

TL1-
É fre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle interno 20 quai e ieja subordinada aCONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos ns atos « fatos relacionados direta ou indiretamente com oInstrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização qu sucitoria

i32. Em sendo evidenciados pelas Orgãos de Contras ou Ministério Pablico vicios insanáveis que impliquem aulidadeda licitação reafizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas Necessárias à recomposição do eráriono montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir 2 ceversão da aprovação da prestação de contas & &instauração de Tomada de Contas Especial independentemente da comunicação da fato ao Tribunal de Contas da Uniãoe au Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS
t4- E sbrigatória a tdentificação do empreendimento cam Placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE. duram9 periodo de duração ds abra, devendo ser afixada “o prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da autorizaçãoCONTRATANTE para 6 inicio dos trabalhos. sob pena de suspensão da tibsração dos recursos fnanceiros. observadasas fimitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 20 de setembro de 1897.

34.1 - Em qualquer ação promocional Felacianada como objeto do Contrato de Repasse será obrigaloriamente destacada& participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos. obisermad: =disposto no E do ar37 de Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos fnan:observadas as limilações impostas pela Eleitocal nº 9.504, de 31 de setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA VIGÊNCIA

A vigência deste Instrumento iniciar-se-à na data de sua assinatura € encerrar-se-& noprazo descrito no iemvl sasNOIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua Prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quandoda ocorrência de fato supervemente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

18 - O Contrato de Repasse podera ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando osbarticipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-seJhes, igualmente, os beneficiosadquiridos no mesma periodo. aplizando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDOMEICGU nº 434, de 30 dedezembro de 2016 « demais normas pertinentes à matéria.

18.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse 0 descumprimento de qualquer das Cláusulas pactumearticularmente quando constatada pela CONTRATANTE:

iu a utilizaçãodos cecursos em desacordo com o Plano de Trabaiho;Hs insistência de execução financeira após 186 fcento « atentas dias da liberação va primeira parcela, à exemplo dota Quinta, dem 5.8.
tl a falsidade qu incorreção de informação da documento apresentado,Iv - a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especiaf

= À rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista o semque lenharm sido os vaisres resiiluídos àsúeral devidamente corrigidos. ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR
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17 — Aexistência de cestrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE. ERECUTORA não foi considerada óbice é celeb

da presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse. à

qual autorizou a celsbração deste instrumento, condicionada à decisão final

ainda que posteriormente segutarizada a restrição apontada no Contrato de Repasse. a desistência da ação ou a

isão jutteia! destavorável no CONTEATADO elou UMIDADE EXECUTORA implica a desconstituição dos eleitos da

speciiva lirvrinar, com a rescisão do presente contrato « a devolução de todos OS (ecursos que eventualmente tenha
recebido, atuafizados na forma da legistação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18 — A alteração deste instcumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua progrâmação de execução fisica &

financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrate de Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo

e será provocada pelo CONTRATADO e/ou UMIDADE EXECUTORA, mediame apresentação das respechvas
iustificativas. no prazo mínimo de 30 (irintal dias que antecedem o término da sus vigência, sendo necessária, para sua
implementação. a aprovação da CONTRATANTE.

18.1 à alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse. em secorrência de atraso na liberação dos recursos por

responsabilidade do Gestor do Programa, será promovia “de gficio” peta CONTRATANTE, imitada ao periado do atras

varificado, fazendo disso imediato comunicado as CONTRATADO ejou UMIDADE EXECUTORA

48.2 A alfecação contratual referente so valor do Contrato de Repasss será feita por meio de Termo Aditivo, ficando à

majuração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Gestor do Progracma,

18,3 — É vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DAS VEDAÇÕES

18 Ag CONTRATADO é vedado:

t isformular os projetos de engenharia das obras & serviços já aceitos pelo CONTRATANTE.

t reprogramar- os projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados no inciso ! do Artigo
Interministerial MPDS/MPICOL nº 408/2018.

um realizar despesas a tilulo de taxa de adminisiração au simitar,
Pr pagar. 5 qualquer titulo. servidor ou empregado público, integrante «le quedro de pessoal do drgão ou entidas

pública da Aqministração Dieta ou indireta, salvo nas hipóteses previstas emleis federais especificas e na Leide
Diretrizes Orgamentár

de Posters

v utilizar, awxta que em cardier emergencial, os recursos paca finalidade diversa da estabeleciuta no nsirumento.
sH realizar despesa em data anterior é vigência do instrumento:
YH efetuar pagamento em data pastetior à vigência do instrumento. salvo se o fato gerador da despesa tenha peorida

durante a vigência do instrumento pactuado:
Wit. realizar despesas com texas bancárias. multas, juros ou correção monetária inclusivo referentes a pagament

ou recolhimentos fora dos prazos. axceio no que se refere às mulas e aos juros decorrentes de aíreso
transferência de recursos pelo CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam
os mesmos aplicados no mercado.

IR. transferir recusos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para
creches = escolas para o atendimento pré-escolar, quando for O caso.

K realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo. informativo ou de vrientação social, da qua não
constem nomes. simbolos cu imagens que caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no plano de

trabalho:
RE, pagar. a qualquer tilulo, a empresas privadas que tenham em seu quadra societário servidor público da alva cx

empregado de empresa pública, ou de sociedade de econorma músta, do órgão ceteprante, por sereaos prestados.
inclusiva consultoria, assistência técnica ou assemelhados,

XH. aproveitar rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao piano de trabalho pactuado
xiH.  conputar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações nú mercado finanosiro como contraparídia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES

20 — Os documentos losuutónos ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deve

apresentados em driginal ou em cópia autenticada.

, Vo
y
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20.1 - Às comunicações de fatos OL ocorrências celativas ao Contrato serão consideradas como regulermente feitasentregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovame de recebimento, nosendereços descritos no item Mill das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

1 = Fixa eleito o foro da Justiça Federal, descrito no fem Vil das CONDIÇÕES GERAIS, para dirimir os confitosdecorrentes deste instrumento, com renúncia expresse de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E. porestarem assim justos € pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhasabaixo, para cque surta sgus é feitos, jurídicos e legais, em juizo e fora dele, sendo extraigae as respecíivas có!terão o mesmo vator do origina! o

%
Ribeirão Preto

. 30 de Outubro de 201LocalData í
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Assinatura do CONTRATAM AssinaturaNome DEMERVAL PRADO JÚNIOR Norfre CANTO RA JUNIORCRP DASdar Ba; CRF qua ogfisia-so
Ê

Testemunhas

Paim
au

É
E o
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CAIXA
Termo Aditivo

,
. Grau de Sigito É

SPUBLICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE nº
843663/2017/MEICAIXA, QUE ENTRE Si FAZEM À UNIÃO

FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO(A) MINISTÉRIO DO
ESPORTE, REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, NA
FORMA ABAIXO:

A União Federal, na qualidade de CONTRATANTE, por infermédio do Concedente Ministério do Esporte, Inscrito no
CNPJMP sob o nº 02.973,091/0002-58, representada pela Caixa Econômica Federal (CEF), instituição financeira sob a
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direto privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de
T2/08/1969, = constituida pelo Decreto nº 66.803, de 09/03/1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na
Assembleia Geral de 19/01/2018, em conformidade com q Decreto nº 8.045, de S7/1212016, & suas alterações, com sedeno Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilla-DF, insorita no CNPY/ME sob.9 nº D0.380.205/0001-04, é MUNICÍPIO
DE RIBEIRÃO PRETO, insorito no CNPJ sob à nº 58,024.581/0001-56,ná qualidade de CONTRATADO no Contrato de
Repasse nº 8436632017/ME/CAIXA, representados neste ato pelos abaixo assinados, celebram o presente Termo
Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar à valor dos Recursos da Contrapartida e do Investimento do item V -
DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA das CONDIÇÕES GERAIS do Contrato de Repasse nº
BASCO7/MEICAIXA, de 30/10/2017, realizado seguro os temos do Programa Esporte e Grandes Eventos
Esportivas do Ministério do Esporte, que passaim) a ter a seguinte redação:

“Y - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO B$ 15.367,08 (quinze mil e trezentos e sessenta e sete rasis
e três centavos).
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) AS 290.387,03 (novecentos = noventa mil e trezentos o sessenta
a sete reais 6 três centavos)"

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Cônfraio de Repasse ora aditado, ficando
este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fin de que juntos produzam um só efeito.

CLÂUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será fevado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do prazo estabelecido pelas normas
em vigor.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e tora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, queterão o mesmo valor do original.

Ribeirão Preto LH id de Maio de 209
Localidata ,

|
Ê

. ,DÁ Vo BR) o
Assinatura, sob carimbo, do CONTRATANTE AssinaliráSO PONTRATADO
Nome: CELIO PEREIRA SILVA. Nome: ANTORIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR
CPF: 627 011.856-53

pai tes

Testemunhas
f

- O
CHEGARmm : ER

Nome: SIANE MALAGILTAS DA SILVA LOPES Nome: ASGERID MITSUO DOS SANTOS
CPF: 145.418.668-12 CPF; 197. 450.9/8-09
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Câmaraii de Ribeirão PreíDAPrefeitura Municipal de Rik
o tocolo Geral nº 19037/2Estado de São Paulo Sto 11/02/2020 Horária: 1636

Gabinete do Prefeito Legisiativo -

Ribeirão Preto, Li de fevereiro de 2020.

Of. n.º 4,538/2020-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência. para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto

de Lei que: “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 477,525,66

(QUATROCENTOS E SETENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E VINTE E

CINCO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), PARA ATENDER A

NECESSIDADE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO E

REMANEJAMENTO ENTRE NATUREZA DE DESPESA NAS DOTAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, NO

ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”, apresentado em 04 laudas, justificando-se a propositura pelas

razões que adiante seguem:

Ideá



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar a

abertura de crédito especial no valor de R$ 477.525,66 (quatrocentos e setenta e sete

mil, quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta e seis centavos). para atender a

necessidade de adequação orçamentária da Secretaria de Esportes.

Trata-se de um remanejamento de recursos entre as

dotações da Secretaria de Esportes, para atender ao Contrato de Repasse nº

843663/2017/ME/Caixa, firmado com a União Federal, por intermédio do

Ministério do Esporte, com o objetivo de repasse de recursos para implantação e

modemização de infraestrutura esportiva e aquisição de equipamentos

permanentes, cuja cópia segue em anexo.

Informamos que o remanejamento se faz necessário

tendo em vista que parte do repasse a ser efetuado em razão do convênio

supracitado será utilizado para aquisição de material de consumo e equipamentos

permanentes, devendo, portanto, serem criadas dotações para tais finalidades,

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade

para reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta

consideração, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
2deá


